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PROJETO DE LEI Nº 
de         de               de 2006

“Dispõe sobre autorização legislativa ao Executivo para doação de bem móvel à Universidade Estadual “Júlio de Mesquita Filho”, Campus da Botucatu.”

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, Prefeito municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 81, II, “a” da Lei Orgânica Municipal, em conformidade com o Processo Administrativo nº 2.907/2006,  faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. l –  Fica a Prefeitura Municipal de Botucatu autorizada a doar e transferir definitivamente à Universidade Estadual  “Júlio de Mesquita Filho”, Campus de Botucatu, bem móvel consistente de um busto de bronze, em homenagem ao Prof. Dr. Mário Rubens Guimarães Montenegro.

Art. 2º.  A doação a que se refere a presente lei tem caráter de irretratabilidade e irrevogabilidade.

Art. 3°. As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, consignada no orçamento vigente.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Antonio Mario de Paula Ferreira Ielo

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores.





Tem por objetivo a presente Proposição solicitar autorização legislativa ao Executivo para doação de bem móvel à Universidade Estadual Paulista “ Júlio de Mesquita Filho “, Campus de Botucatu, consistente de um busto de bronze, em homenagem ao Prof. Dr. Mário Rubens Guimarães Montenegro.





Como é de conhecimento dos Nobres Vereadores, o homenageado, Professor Doutor Mário Rubens Guimarães Montenegro foi ex-professor livre docente da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, e fundador, no ano de 1962, da Faculdade de Ciências Médicas e Biológicas de Botucatu, embrião do atual Campus de nossa cidade.





O homenageado era professor Emérito da atual Faculdade de Medicina UNESP/Botucatu e um dos principais nomes da pesquisa e do ensino de Patologia do Brasil, sendo sua primeira graduação médica de 1946, da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo.





O Professor Montenegro faleceu aos 82 anos de idade, merecendo o reconhecimento de toda a sociedade Botucatuense, em razão de sua atuação brilhante e atuante na fundação de nossa Faculdade de Medicina, razão da presente homenagem.





Com a autorização deste Poder Legislativo, o Executivo poderá providenciar a confecção de um busto e, posteriormente, doá-lo à Unesp/Botucatu, para que a imagem do Dr. Montenegro possa ser lembrada para a eternidade.





Ante essas considerações, aguardamos que esta Nobre Casa de Leis aprove o presente Projeto, pela unanimidade dos Senhores Vereadores.

Atenciosamente,

ANTONIO MARIO DE PAULA FERREIRA IELO

PREFEITO MUNICIPAL
